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RESULTADO DE JULGAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

Na  presente  data  a  Comissão  de  Avaliação  torna  público  o  resultado  do 
Credenciamento nº 002/2025, oriundo do processo nº 019228/2025, cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE 
CREDENCIAMENTO,  PARA  EXECUTAR  AS  AÇÕES  DO  PROJETO  DE 
TRABALHO SOCIAL DOS  EMPREENDIMENTOS MINHA CASA MINHA 
VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

A Empresa MAR SERVIÇOS LTDA - CNPJ – 84.010.586/0001-65, NÃO atendeu 
integralmente  as  exigências  editalíssimas,  no  que  se  refere  o  Requerimento, 
habilitação jurídica, habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômica- 
Financeira,  Qualificação  Técnica  e  Declarações,  estando  portanto  INAPTA  a  ser 
contratada para o objeto pretendido.
A  documentação  ausente  diz  respeito  a  qualificação  para  a  prestação  de  serviços 
sociais, pois no Contrato Social, CNPJ e Ficha de Inscrição do Contribuinte – FIC da 
empresa não está inclusa a atividade objeto para o credenciamento supracitado, assim 
como,  seu  atestado  de  capacidade  técnica,  não  corresponde  ao  objeto  do 
credenciamento assinalado, mas se reporta a conteúdo de construção civil habitacional.
A  Empresa  ASP  ASSESSORIA  SOCIAL  E  PESQUISA  LTDA,  CNPJ  – 
19.704.303/0001-13, atendeu  integralmente  as  exigências  editalíssimas,  no  que  se 
refere o Requerimento, habilitação jurídica, habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, 
Qualificação  Econômica-  Financeira,  Qualificação  Técnica  e  Declarações,  estando 
portanto APTA a ser contratada para o objeto pretendido.
Registra-se  que  a  empresa  SERVIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI e a Empresa PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E 
PUBLICIDADE LTDA já foram credenciadas e habilitadas,  dando cumprimento a 
ordem cronológica do credenciamento, conforme o disposto no inciso I, §1º. do art. 16 
do Decreto Municipal 083/2024. 
O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 
de publicação da decisão.
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